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Gabinete Vereador Daniel Marques




EMENDA ADITIVA Nº________ AO PROJETO DE LEI Nº072/2024


Acrescenta ação OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DE PISTAS, TRILHAS E CAMINHOS DOS PARQUES MUNICIPAIS NATURAIS USADOS POR CICLISTAS no Anexo de Prioridades e Metas do Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício financeiro de 2025.


[bookmark: _heading=h.gjdgxs]Art. 1º - Fica adicionado ao Anexo de Metas e Prioridades no Projeto de Lei 072/2024 a ação abaixo:
	PROGRAMA
	0147 - CIDADE VERDE E SUSTENTÁVEL

	TÍTULO DA AÇÃO
	0000 – OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DE PISTAS, TRILHAS E CAMINHOS DOS PARQUES MUNICIPAIS NATURAIS USADOS POR CICLISTAS

	DESCRIÇÃO DA AÇÃO
	FOMENTO AO TURISMO E AO ESPORTE

	TIPOLOGIA  
	ATIVIDADE
	FUNÇÃO  
	27 – DESPORTO E LAZER

	UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  
ÓRGÃO
	SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER
	SUBFUNÇÃO  
	812 – DESPORTO COMUNITÁRIO

	METAS FÍSICO-FINANCEIRAS DA AÇÃO ORÇAMENTÁRIA – ANO 2025

	PRODUTO
	UNIDADE DE MEDIDA
	META FÍSICA
	META FINANCEIRA

	PROGRAMA IMPLANTADO
	UNIDADE
	1
	R$ 50.000,00



Art. 2º - Os valores para a execução da ação acima, serão compensados conforme quadro abaixo:
	PROGRAMA
	0010 - CIDADE URBANIZADA

	CÓDIGO E TÍTULO DA AÇÃO
	3001 - DRENAGEM E PAVIMENTAÇÃO DE LOGRADOUROS NA REGIÃO OCE NICA

	UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  ÓRGÃO
	EMPRESA MUN DE MORADIA, URBANIZACAO E SANEAMENTO

	META FINANCEIRA PLDO 2025
	R$ 98.905.178,62

	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO NA EMENDA
	R$ 50.000,00



Sala das Sessões, 29 de maio de 2024.
[bookmark: _GoBack]
___________________________________
DANIEL MARQUES
Vereador


JUSTIFICATIVA:

O turismo é uma área que deve ser potencializada para auxiliar no aumento da competitividade sistêmica da cidade. O setor tem a capacidade de gerar empregos e renda por meio da maximização da oferta de atividades dentre elas as que estão ligadas ao ciclismo nas modalidades praticadas nas pistas, trilhas e caminhos dentro dos Parques Naturais Municipais, como o mountain bike, downhill e bicicross. 
É de suma importância o desenvolvimento de estratégias para o incremento do turismo no Parque, criando oportunidades de negócios aos empreendedores locais de forma a fortalecer a gestão da unidade e alavancar o crescimento econômico da região e do seu entorno.
Desta maneira, conto com o apoio dos Nobres Pares para aprovação da presente emenda de forma a garantir a reserva orçamentária necessária para implementação.
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